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DELIBERAÇÃO Nº1800/2018 
 

EMENTA: “CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO A PROFISSIONAIS E FIRMAS”. 
 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 10, LETRA “A” E ARTIGO 28 DA LEI Nº 3.820 DE 11 DE NOVEMBRO DE 

1960, E DE CONFORMIDADE COM A DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃODE DIRETORIA REALIZADA EM VINTE E DOIS 

DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE CONCLUIR OS DIVERSOS PEDIDOS DE URGÊNCIA, SEDE E SECCIONAIS COM 

O INTUITO DE EMISSÃO DE NÚMERO DE REGISTRO PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO,  
 
CONSIDERANDO, A NECESSIDADE DE CUMPRIR COM OS REQUISITOS DA RESOLUÇÃO CFF Nº 638/17; 
 
DIANTE DE TODOS OS FATOS ESTE CONSELHO DE FARMÁCIA NA DATA DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 REALIZOU A 

DELIBERAÇÃO Nº 1800/2018 – “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO Nº 14 DA 

RESOLUÇÃO CFF Nº 638/17. “Art. 14 - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 
interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 
referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 
para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 
 
RESOLVE: 
 
ARTIGO 1º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO DEFINITIVA: 

 
PROT. 2328/16 – PRISCILA BORGES FERREIRA SOARES 
“ 2420/17 – FELIPE GILIO GUZZO 
“ 2662/17 – ARIANE DO CARMO PRADO 
“ 0190/18 – MARIANA DE PAULA CAMARA BARBOSA 
“ 0220/18 – NILEAN SERGIS CASAL DA COSTA PELUSO 
“ 0294/18 – YURI ADIB DAVID   
  
TOTAL: 06 FARMACÊUTICO PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 2º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS “AD REFERENDUM” DO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – INSCRIÇÃO PROVISÓRIA: 

 
PROT. 2410/17 – ANDREIA FERREIRA MACHADO 
“ 2630/17 – DEYDIANE FIGUEIRA SERAFIM 
“ 0333/18 – VIVIANE LIRIA COSTA DE SOUZA 
“ 0336/18 – GLAUCIA PEREIRA DA SILVA   
   
TOTAL: 04 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
 
ARTIGO 3º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAISDO PLENÁRIO: 

 
QUADRO I – FARMACÊUTICOS – REATIVAÇÃO DA  INSCRIÇÃO POR TRANSFERÊNCIA 

 
PROT. 0401/09 – LEANDRO CORDEIRO DE CARVALHO  
  
TOTAL: 01 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO. 
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ARTIGO 4º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO I – FARMACÊUTICOS – REATIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO PROFISSIONAL  
COM INSCRIÇÃO CANCELADA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
PROT.  0977/05 – MICHELE CARDOSO BASTOS DE OLIVEIRA 
“ 0691/06 – ANGELICA RODRIGUES DA SILVA    
“ 0195/07 – KAREN SEIXAS DE OLIVEIRA MONNERAT  
 
TOTAL: 03 FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO 
 
ARTIGO 5º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO II – NÃO -FARMACÊUTICOS –  INSCRIÇÃO PROVISÓRIA 
 

PROT. 0235/18 – LETIZIA FRANÇA RODRIGUES DE DEUS BICALHO    
  
TOTAL: 01 NÃO - FARMACÊUTICO PARA APROVAÇÃO 
 
ARTIGO 6º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO II – NÃO -FARMACÊUTICOS –  INSCRIÇÃO DEFINITIVO 
 

PROT. 1340/17 – ANDRESSA PICINATO DA SILVA 
“ 0150/18 – RAFFANE NASCIMENTO ALVINO DE SOUZA 
“ 0170/18 – THAIS DE OLIVEIRA BARROS 
“ 0187/18 – EMANUELLE RAMOS NICOLAU 
“ 0189/18 – CARLA LEMOS ALBINO 
“ 0282/18 – WENDY DA SILVA JARDIM 
“ 0298/18 – CARINE DE CASTRO PICINATO 
“ 0338/18 – LARISSA PEREIRA GOUVEA     
  
TOTAL: 08 NÃO - FARMACÊUTICOS PARA APROVAÇÃO 
 
ARTIGO 7º - CONCEDER REGISTRO AOS SEGUINTES PROFISSIONAIS: 
 

QUADRO V - FIRMAS - INSCRIÇÕES: 
 

PROT. 1770/17 – DROGARIA MENINI E MENINI LTDA 
“ 0181/18 – EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 
“ 0186/18 – DROGARIA MAXIMA DOS LAGOS LTDA – ME 
“ 0216/18 – DROGARIAS MACEDO LTDA 
“ 0217/18 – R H FARMA DE BANGU LTDA EPP  
 
TOTAL:  05 FIRMAS PARA APROVAÇÃO. 
 

RIO DE JANEIRO, 22 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
 

TANIA MARIA LEMOS MOUÇO 
PRESIDENTE 
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